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Altera a redação do Decreto nº. 12.317, de 19 de 
outubro de 2006, que declara de utilidade pública para 
fins de desapropriação, as áreas necessárias a 
Implantação da Via Norte; já alterado pelo Decreto 
12.341 de 21 de novembro de 2006, Decreto 12.402 de 
11 de janeiro de 2007, Decreto 12.424 de 06 de 
fevereiro de 2007 e o Decreto 12.444 de 22 de Fevereiro 
de 2007. 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, no uso 
das atribuições legais que lhe são conferidas pelo inciso IX do artigo 93 da Lei 
Orgânica do Município, de 05 de Abril de 1990, 

DECRETA: 

Art. 12 . Altera-se o artigo 12 do Decreto 12.317, de 19 de 
Outubro de 2006, nos itens abaixo descriminados, vigorando com a redação a seguir: 

Miguel Eras 11 

Residência localizada na Travessa Miguel Eras 11 , N2 . 55. 
Proprietária: Sr1!. Delminda Maria Costa de Carvalho 
Processo: 54323-8/06 

Terreno com benfeitoria de 116,72 m2 em alvenaria, medindo 5,26 m de frente para a 
Travessa Miguel Eras 11, 5,26 m de fundos confrontando com terreno vago, 31 ,00 m do 
lado direito de quem da rua olha o imóvel confrontando com propriedade Nº. 45 e 
31 ,00 m do lado esquerdo confrontando com propriedade N2 • 65, totalizando a área de 
163,03 m2• 

Residência localizada na Travessa Miguel Eras 11, Nº. 140. 
Proprietário: Sr. Pedro Juvenal de Oliveira 
Processo: 54.337-8/06 
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Terreno com benfeitoria de 105,51 m2 em alvenaria e abrigo desmontávet medindo 
61 ,77 m2, medindo 7,05 m de frente para a Travessa Miguel Eras 11 , 21,50 m de fundos 
confrontando com terreno vago, 39,81 m em três segmentos do lado direito de quem 
da rua olha o imóvel confrontando com propriedade N2• 140 A, 36,51 m do lado 
esquerdo confrontando com propriedade N2 .120, totalizando a área de 190,88 m2. 

publicação. 

abril de 2007. 
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Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua 

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário. 
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~egistrado na Divisão de Formalização e Atos da 
Secretaria de Assuntos Jurídicos, aos quatro dias do mês de abril do ano de dois mil e sete. 
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Roberta arcondes Fourniol Rebello 
Chefe da Divisão de Formalização e Atos 
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